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Lei n2  2.444, de 17 de setembro de 2.021.  
"Dispõe sobre autorização de abertura de crédito adicional 
especial para os fins que especifica, e dá outras providências". 

Leandro José Jesus Baptista,  Prefeito do Município de 
Taiuva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte... 

LEI:  

Artigo 12  - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir ao 
Orçamento Fiscal aprovado pela Lei na2. 2.412 de 27 de outubro de 2.020, crédito 
adicional especial no valor total de até R$- 460.000,00 (quatrocentos e sessenta mil 
reais), destinado ao atendimento das despesas com ampliação de Creche-Escola, 
observando-se as classificações Institucional, Econômica e Funcional Programática 
seguintes: 

Crédito Especial 

1 - Prefeitura Municipal de Taiuva 
02 - Executivo 
02.04 - Ensino Geral 
02.04.00 - Ensino Geral 
12 - Educação 
12.365 - Educação Infantil 
12.365.0015 - Educação Básica/Infantil 
12.365.0015.1.071 - Ampliação de Creche-Escola 
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 	 R$ 460.000,00 
0.01.00.212.000 - Educação Infantil-Creche 

Artigo 22  - O crédito de que trata o artigo anterior será 

coberto com os recursos do excesso de arrecadação a que alude o inciso II, § 12, do 

artigo 43, da Lei Federal n2. 4.320, de 17 de março de 1.964. 
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Artigo 32  - O Plano Plurianual (PPA) de 2.018/2.021, 

aprovado pela Lei n-9-. 2.257 de 28 de junho de 2.017, passa a incorporar as alterações 

constantes do anexo  III  desta lei, para todos os efeitos legais. 

Artigo 42  -  A nova ação governamental, inserida pelo anexo 

VI desta lei, passa a integrar o plano de metas e prioridades estabelecido pela Lei n°-. 

2.402, de 02 de setembro de 2.020, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e 

execução orçamentária de 2.021. 

Artigo 52  - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Taiúva, de 17 de setembro 2.021. 

Leandro 
Pref 

‘..t Baptista 
icipal  

Registrada em livr próprio e publicada nos locais de 
costume, nas sedes da Prefeitura e Câmar- unicipal, na mesma data, bem como em 
órgão de imprensa escrita regional, com circulaç. oca!, nos termos do artigo 95, 
caput, da Lei Orgânica do Município.  

\\NCI  
Cleide A. Cuog 

Responsável pelo Cntro Interno 
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JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES: Melhoramentos no prédio da Creche Escola 
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